
PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Municipal de Cara• 
guatatubaj 

. . 
. 

Faço saber qUe a Camal"a lim.ic1pal decreta ·& eu promul• 
go a seguinte Leia 

Artigo l� .. Fica aberto na Contadoria �cipal um cr&dito da quan

tia de ([,)1.485,000,00 (!mm mU.hão1 quatrocentos e oitê.11 
ta e cinco mil cruzeiros), SUplooientar às .seguintes ve.r. 
baSI 
111 • 8..0Z-0 - item "a" .. �54.000,oo; 
1ll - 8-02..0 - item "b" ..(;�3.500,00 e 
111 • 8-02-0 - item "e" - attw.7.500,00, 

Artigo 2g - O presente cr�dito será co�erto com os recursos prove• 
nientes dn llllulaç5o parcial das verbas: 

Zla.-8-85-l ·• �7 .500;00 e 

m-e-81-i - �.C67.500,oo. 

Artigo 3g .• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- - - - ' 

revogadas as disposiçoes em contrario. 
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Caraguat.atuba1 2Z de maio de 1�964 
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Registrada e publicada lia Secretaria da Pref'!itura da Estância 
Bal.ne!Ú'ia de Caraguatatuba1 aos 22 MAi 196. \\ 
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